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1.7 Máquina Corte e Vinco P 84339010 SP Un. 1
1.8 Riscador 2200 84339010 SP Un. 1
1.9 Acopladeira 84413010 SP Un. 1

1.10 Amarradeira 84224030 SP Un. 6
1.11 Prensa 84799411 SP Un. 4

1.12 Impressora 3 Cores Slot/Corte Vinco Aut 82073000 SP Un. 1
1.13 Impressora 3 Cores Slot/Corte Vinco c/ 

Coladeira 84433239 SP Un. 1

1.14 Empilhadeira 2,5t 84272090 SP Un. 2
1.15 Balança Eletrônica 300Kg 84239010 SP Un. 1

Protocolo: 396380

RESOLUÇÃO N.º 027, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, rea-
lizadas pela ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às in-
dústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto n.º 2.490, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.913, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às indústrias em geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME n.º 2017/549183, de 26 de 
dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido crédito presumido no percentual de 54,8% 
(cinquenta e quatro inteiros e oito décimos por cento), calculado 
sobre o débito do imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente nas saídas interestaduais do produtos fabricados nes-
te Estado pela empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.144.865-5, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos 
fi scais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de 
crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no 
livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, 
seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução 
n.º 027, de 13 de dezembro de 2018.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o 
caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais 
mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 2º Fica reduzida em 54,8% (cinquenta e quatro inteiros e 
oito décimos por cento), a base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas internas dos pro-
dutos fabricados neste Estado pela empresa ESPLANADA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o n.º 15.144.865-5, com aproveitamento propor-
cionais dos créditos fi scais.
Art. 3º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS incidente nas aquisições de bens destinados ao 
ativo imobilizado da empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
n.º 15.144.865-5, constantes do Anexo Único desta Resolução, 
relativamente:
I - ao diferencial de alíquota, nas operações interestaduais de 
máquinas e equipamentos de fabricação nacional;
II - à importação do exterior, de máquinas e equipamentos sem 
similar nacional, desde que o desembaraço aduaneiro ocorra em 
território paraense.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em 
cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com os se-
guintes e principais documentos:
I - cópia das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos adqui-
ridos com a respectiva classifi cação fi scal; não havendo a indica-
ção desta, deverão ser informadas pelo contribuinte as nomen-
claturas correlativas das mercadorias;

II - extrato da Declaração de Importação - DI e respectivas có-
pias da fatura e do conhecimento de transporte dos bens im-
portados;
III - laudo que comprove a ausência de similar nacional, a ser 
fornecido por órgão federal competente, ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos com abrangência em todo o território nacional.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 4º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá 
ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, 
tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente e acres-
cido das penalidades legais, na hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
Art. 5º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto apro-
vado, por meio desta Resolução, deverá ser previamente comu-
nicado e submetido à aprovação da Comissão da Política de In-
centivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, 
na forma de projeto de revisão, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 6º Fica estabelecido que qualquer alteração no quadro so-
cietário da empresa, na forma de constituição societária ou outra 
alteração, deverá ser previamente comunicado à Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, para que esta se manifeste quanto a utilização e 
fruição dos benefícios fi scais contidos nesta Resolução
Art. 7º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
fi ca obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a cumprir 
as exigências dispostas no art. 8º do Decreto n.º 2.490/2006, 
junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, comprovando seu 
cumprimento por meio da apresentação do Atestado de Idonei-
dade, semestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 8º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação física de seu empre-
endimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo 
aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 9º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
deverá especifi car em suas embalagens a frase “Produzido no 
Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos por 14 (quatorze) 
anos.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 13 de de-
zembro de 2018.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará
ANEXO ÚNICO 

Item DISCRIMINAÇÃO NCM ORIGEM UND QTD
1 Bordadeira Pantográfi ca 8465.92.19 China Un. 10
2 Espumação Retangular 8479.82.10 PR Un. 3
3 Bordadeira Multiagulha 8452.21.20 China Un. 2
4 Maquina de Embalagem 8477.80.90 China Un. 3

5 Maquina de Costura 
Acabamento Tampo 8452.29.29 SP Un. 10

6 Máquina de Fechamento 8452.10.00 SP Un. 25

Protocolo: 396381

RESOLUÇÃO Nº 042, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Revoga a Resolução nº 003, de 02 de março de 2012, que conce-
de tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas 
pela empresa NOVASTT INDÚSTRIA DE COLCHÕES EIRELI.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SÓCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais, e
Considerando o descumprimento das condições previstas no pro-
jeto e na legislação que rege a matéria, constatadas durante a 
fruição dos benefícios fi scais concedidos à empresa pelo Governo 
do Estado, conforme processo nº 2011/82142;
Considerando o disposto no art.11 na Lei nº 6.913, de 03 de 
outubro de 2006, e os art. 11 e art. 12 do Decreto nº 2.490, de 
06 de outubro de 2006; e
Considerando as deliberações da 2ª Reunião Ordinária do Ple-
nário, realizada em 13 de dezembro de 2018, da Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Resolução nº 003, de 02 de março de 2012, 

que concede tratamento tributário às operações que especifi ca, 
realizadas pela empresa NOVASTT INDÚSTRIA DE COLCHÕES 
EIRELI. inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 
15.295.387-6.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação 
do Decreto do Governador do Estado, revogadas as disposições 
em contrário.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 396368

RESOLUÇÃO Nº 024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, rea-
lizadas pela empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS S.A.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às in-
dústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto nº 2.490, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei nº 6.913, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às indústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto nº 1.522, de 1º de abril de 
2016, que dispõe sobre a concessão de incentivos para a indús-
tria do Açaí e dá outras providências;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME nº 2018/055029, de 06 de 
fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS incidente nas operações internas de frutos de açaí, 
destinados ao processo produtivo da empresa FROOTY COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita no Cadastro de 
Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0.
Art. 2º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte 
para a empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS S.A., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.569.191-0, vinculadas as operações internas de matérias 
primas fruto e polpas do açaí.
Art. 3º Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, incidente as saídas internas da polpa de 
açaí fabricados neste Estado pela empresa FROOTY COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita no Cadastro de Contri-
buintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0.
Art. 4º Fica concedido crédito presumido no percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento), calculado sobre o débito do Im-
posto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas 
internas e interestaduais dos produtos resultantes da vertica-
lização da polpa do açaí, fabricados neste Estado pela empresa 
FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita 
no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0, 
vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, 
inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
    §1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
    § 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
    §3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamen-
te no livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros 
Créditos”, seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme 
Resolução nº 024, de 13 de dezembro de 2018.”
    § 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata 
o caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das de-
mais mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 5º Fica concedido crédito presumido no percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas interes-
taduais de polpa de açaí, fabricada neste Estado pela empresa 
FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita 


